
 
 

 

 
 
 

 

DÉCIMO TERCEIRO TERMO 
ADITIVO AO CONTRATO 
CELEBRADO   ENTRE CRESM 
PROF. JAMIL ISSY E BR GAAP 
CORPORATION TECNOLOGIA DA 
INFORMAÇÃO LTDA. 

 

13° TERMO ADITIVO 

 

ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE ESPERANÇA E VIDA – CRESM Prof. Jamil Issy, pessoa 

jurídica, associação civil de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n° 02.812.043/0012-50 com 

sede a Avenida Tanner de Melo s/nº Quadra: Gleba, Lote: Parte II, Fazenda Santo Antônio - 

Aparecida de Goiânia - Goiás; CEP 74.993-551 - CONTRATANTE e BR GAAP CORPORATION 

TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ 

sob nº 16.106.178/0001-51, com sede na Rua da República, Quadra 13, Lote 12, Jardim Vitória, 

Goiânia - Goiás, CONTRATADA - de modo a resguardar o cumprimento do objeto contratado e 

após tratativas, têm entre si e justo e acertado o presente instrumento complementar ao contrato, 

nos termos e cláusulas seguintes: 

 

RESOLVEM:  

CLÁUSULA PRIMEIRA – DA VIGÊNCIA  

1.1. Os contratantes resolvem alterar os termos do contrato quanto à vigência, de forma que 

o presente aditivo vigorará a partir do dia 26/07/2023, findando-se no dia 25/07/2024.  

1.2. Decorrido o prazo descrito nesta cláusula, a renovação por um novo período dependerá 

de assinatura de um termo aditivo firmado entre as partes.  

1.3. As partes reconhecem que, tendo o presente contrato por pressuposto o contrato de 

gestão entre a CONTRATANTE e a SES/GO, caso ele seja rescindido, ficará automaticamente 

rescindido o presente instrumento, sem prejuízo do pagamento dos serviços prestados.  

CLÁUSULA SEGUNDA – DO PREÇO E DO PAGAMENTO 

2.1. Conforme mencionado na proposta comercial da prestadora de serviços, observando o 

acumulado do IPCA, pela prestação dos serviços descritos no contrato original e proposta 

comercial recebida em 2023, a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor mensal de R$ 

7.408,31 (sete mil, quatrocentos e oito reais e trinta e um centavos), mediante apresentação de 

notas fiscais e certidões negativas (federal, estadual, municipal, trabalhista, FGTS), o cartão 

CNPJ, bem como relatório mensal de atividades. 



 
 

 

 
 
 

 

2.2. O pagamento será feito até o dia 10 de cada mês através de transferência bancária indicada, 

de titularidade da CONTRATADA. 

 

As demais cláusulas permanecem inalteradas.  

 

E, por estarem assim, justos e contratados, depois de lido e achado conforme, firmam o presente 

instrumento em 2 (duas) vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas 

qualificadas para que produzam um só fim de direito. 

 

Aparecida de Goiânia, 18 de julho de 2023.  

 

________________________________________ 

CRESM Prof. Jamil Issy 

ASSOCIACAO BRASILEIRA DE ESPERANÇA E VIDA 

CNPJ/MF: 02.812.043/0012-50 

 

________________________________________ 

BR GAAP CORPORATION TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO LTDA 

CNPJ/MF 16.106.178/0001-51  

 

TESTEMUNHAS: 

 

_______________________________________       ______________________________________          

NOME:                                                                         NOME: 

CPF:                                                                             CPF: 

AUGUSTO PATRICIO ALENCAR 
BANDEIRA JUNIOR:04213284107

Assinado de forma digital por AUGUSTO 
PATRICIO ALENCAR BANDEIRA 
JUNIOR:04213284107 
Dados: 2023.07.19 16:13:27 -03'00'

FLAVIO MACHADO 
GIRARDI:79052010153

Assinado de forma digital por FLAVIO 
MACHADO GIRARDI:79052010153 
Dados: 2023.07.19 17:00:25 -03'00'

SALETE MARIA DE 
SOUSA 
REIS:64365638149

Assinado de forma digital por 
SALETE MARIA DE SOUSA 
REIS:64365638149 
Dados: 2023.07.20 15:06:38 -03'00'
































































